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TAQUARITINGA 

·' 

L E I n. 9 1 7, de 16 de maio de 1. 968. 

DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE ill1 AUXILIO de NCt$800, 00 

à ::FANFARRA_ do. INSTITUTO de ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

"9 de JULHO", desta cidade,e dá outras providências. 

O SENHOR DOUTOR WALDll!AR D'AMBRÔSIO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI

TINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a seguint� 

lei:-

A 

der, nes te 
novos)para 

Artigo 12- Fica o Executivo Municipal autorizado a conce 

exercíciQ, um auxílio de Ner$800,00(oitocentos cruzeiros 
.. 

a FANFARRA do Instituto Estadual de Educação "9 de Jultto" 

desta cidade. 

Artigo 22- Para ocorrer as despesas previstas na presen

te lei, fica aberto na Contadoria Municipal um crédito �e Ner$800,00 

(oitocentos cruzeirosdovos). 

Artigo 32- O valor do pres:et.ite crédito será coberto com 

os recursos provenientes da verba "ADICIONAL", do 1or�amento vigente. 

Artigo 4Q- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA J\IDNICIPAL DE TAQUARITINGA, 16 de maio de 1.968. 
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-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Sec��taria da Prefeitura, 16 de maio 1968. 
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